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L E 1 N 2  2.442 

tingiie e ;Cria Secretarias no mMto 
do Sistema de Administraço Municipal. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DA VITÔRJIA DE SARTO JU\JT0. 

Faço saber que a 0mara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a presentev Lei: 

Art. l- Ficam transformada em Secretaria do Trabalho 
e Aço Social a Secretaria do Bem-Estar do Povo. 

Art.2-Ficam criadas as seguintes Secretaria,que pas-
5am a integrar o Sistema de Administraço Municipal: 

P ar1-Secretaria de Turismo e Esporte; 
II- Secretia de Saneamento e Meio Ainbiente 

Art.3- A Secretaria do Trabalho e Aç'o Social tem co-
mo finalidade desenvolver aç6es,visando a promoç.o do trabalho a 
geraço de emprego e renda para populaço carente, a organizaço 
comunitria e a assistência a pessoas em situaço de risco,sobretu 
do crianças,idosos e portadores de deficiência. 

Art.4 2-A Secretaria de Turismõ e Esportes tem como fi-
nalidade desenvolver aç6es de promoçao do Turismo,dos esportes e 
do lazer,sobretudo na periferia da Cidade,em articulaço permanen-
te com os empresrios atuantes nessas areas e com a comunidade. 

Art. 52_  A Secretaria de Saneamento e Meio Ambiente 
tem como finalidade coordenar,supervisionar e executar as polti - 
cas de saneamento bsico e de proteç.ao,conservaço e melhoria am - 

b 	Mental do Município da Vit&ria de Santo Anto: Art. 62- Ficam criados 02(dois) cargos de provimento 
em comissao,smbolo CC-l. 

Art. 72_  Fica o Poder Executivo autorizado a, por de 
creto: 

1- Realizar a estruTLturaço orgnica das Secreta - 
rias transformada e criadas atravs desta Lei, definindo as unida-
des adnii..nistrativas que passaro a integri-las. 

II- Definir as competências bsicas e as atrilui - 
ç6es das unidades administrativas, de que trata o inciso anterior. 

Art. 82- As despesas decorrentes da aplicaço da pre - 
sente Lei correro por conta de dotaç6es orçamentrias no que cou.-
ber, ficando o Poder Executivo autorizado a, para regular o normal 

-funcionamento das unidades administrativas criadas, abrir um Crdi 
to adicional especial, até os seguintes limites 

1- Secretaria de Trabalho e Ação Social, Cr$ 
1.000.000.000,00; 

II- Secretaria de Turismo e Esportes, Cr$ 
1.000.000.000,00; 

111 Secretaria  de Saneamento e Meio Ambiente,Cr$,/ 
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Art. 92 - Os recursos necessrios a abertura do Crditc 
adicional especial, autorizado pelo .Atigo anterior sero os prove - 
nientes da anuiaçao de dotaç6es relativas à extinta Secretaria do 
Bem-Estar do Povo e de outras dotaçes do Orçeiento vigente, na for-
ma como disp6e o inciso III, do pargrafo 12 do Art. 43 1  da Lei Fedc 
ral ng 4.320 2  de 17 de março de 1964. 

Art.10 - Os valores dos Crditos adicionais especiais' 
abertos, conforme autorizaço contida nesta Iei, podero ser corri-' 
gidos conjuntamente com os orçamentos vigentes, consoante disposto 
no Art. 4 9  inciso 1, da Lei Municipal n 2  2.437, de 28.12.92. 

Art.11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 
caço, revogadas as disposiçes em contrrio. 
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